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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Emenda Supressiva

Art 49
- Suprima-se o artigo 49 do Projeto de Lei 334 de 2007 da Câmara dos Deputados,
renumerando-se os artigos subsequentes.

JUSTIFICAÇÃO:

Atribuição estadual pela Constituição Federal (Art 25 § 2º). Assunto deve ser definido nos
estados.
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